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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE 

AÇAILÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO - com fulcro no artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO INFORMADO 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar 

- Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-

mail: licitacao@primebeneficios.com.br; rayza.monteiro@primebenefico.com.br; por 

intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem, respeitosamente, com base no artigo 

24 do Decreto nº 10.024/2019, e no item 21.1 do edital, IMPUGNAR o Instrumento 

Convocatório, consoante motivos a seguir determinados:  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

od
rig

o 
An

to
ni

o 
U

ria
s 

M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

13
8-

FB
AD

-0
F9

2-
48

18
.



 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  
 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil da data fixada para abertura da sessão pública, 

conforme o artigo 24 do Decreto nº 10.024 de 2019: 

 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública; (Grifo Nosso) 
 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei nº 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Grifo nosso) 

 

 Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra-se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis de antecedência à data 

da abertura da licitação (não se considera horas na contagem do prazo, mas sim o dia de 

expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

Quinta Sexta 
Fim de 

Semana 
Segunda Terça 

30/06/22 1º/07/22 
02/07/22 – 

03/07/22 
04/07/22 

05/07/22 

 

3º dia útil 

Término da contagem. 

Inclui-se este dia 

 

2º dia útil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1º dia útil 

 

 

 

Abertura das propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração 

Pública, como determina o artigo 24, § 1º, do Decreto n° 10.024 de 2019: 

 

“§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 

recebimento da impugnação.” (Grifo Nosso) 

 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas.  

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 05/07/2022, às 09:00 horas, a abertura do Pregão 

Eletrônico nº 036/2022, para o seguinte objeto: 

 

“O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços de Administração/Gerenciamento do controle de 

combustíveis por meio de cartão magnético através de estabelecimentos 

credenciados, de interesse desta Administração Pública, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 

 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional, que determina a realização de procedimento licitatório, e que 

maculam de forma cabal os princípios norteadores da licitação, pois restringem a 

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da 

proposta mais vantajosa. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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IV – DA VEDAÇÃO A OFERTAS DE LANCES COM TAXA ZERO OU NEGATIVA 

 

Conforme se compreende da análise do supracitado edital, a 

Administração indica de forma clara a VEDAÇÃO de ofertas/lances com taxas zero ou 

negativas. Observe: 

 

“6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

(...) 

6.2. Não será aceita Taxa de Administração de valor zero ou negativa, que 

significará desconto ofertado sobre o valor à vista do produto, indicado nas 

bombas dos postos credenciados, no momento do abastecimento.” 

 

De plano é possível constatar a ilegalidade de fixar taxa mínima, fato 

completamente vedado pela Lei de Licitação, que, através das disposições contidas no 

artigo 40, inciso X, também veda a fixação de valores de preços mínimos: 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
(…) 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48;      
 

Neste sentido, o TCU, no Acórdão 818-09/08-2, entendeu que fixar 

desconto máximo equivale a fixação de preço mínimo, o que é vedado pela norma 

supramencionada, veja-se: 

 
GRUPO II – CLASSE VI – 2ª Câmara. TC 012.787/2006-2 (com 1 volume). 
Natureza: Representação. Unidade Jurisdicionada: Superintendência Regional 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do 
Maranhão – Incra/MA. Interessado: Instituto Pobres Servos da Divina 
Providência (CNPJ 92.726.819/0012-01). 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO. MAIOR DESCONTO. POSSIBILIDADE. RAZÕES DE 
JUSTIFICATIVA PARCIALMENTE ACOLHIDAS. DETERMINAÇÕES. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação 
formulada pelo Instituto Pobres Servos da Divina Providência, com base no art. 
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, apontando supostas irregularidades no pregão 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

od
rig

o 
An

to
ni

o 
U

ria
s 

M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

13
8-

FB
AD

-0
F9

2-
48

18
.



 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
 

eletrônico 01/2006, realizado pelo Superintendência Regional do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Maranhão – 
Incra/MA, objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da entidade, com fornecimento 
de peças e acessórios com garantia. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 
237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 
9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno/TCU, para, no 
mérito, considerá-la procedente; 
9.2. acatar em parte as razões de justificativa apresentadas por Raimundo 
Monteiro dos Santos, Leonísio Lopes da Silva Filho e Rodrigo Soares de 
Vasconcelos; 
9.3. determinar ao Incra/MA que: 
9.3.1. nas contratações destinadas à manutenção de veículos em que o 
menor preço for aferido pelo critério de maior desconto incidente sobre 
tabelas de preço predefinidas, abstenha-se de: 
9.3.1.1. conceder reajustes pleiteados com base em eventual aumento de salário, 
salvo se decorrido prazo mínimo de um ano contado a partir da apresentação da 
proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa 
última hipótese, considera-se como data do orçamento a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta; 
9.3.1.2. estipular percentuais de desconto máximo, haja vista 
caracterizar fixação de preços mínimos, o que é vedado pelo art. 40, 
inciso X, da Lei 8.666/1993; 
9.3.2. calcule o valor a ser gasto com cada item licitado, ainda que por 
estimativa, abstendo-se de realizar alterações em preços unitários com o simples 
objetivo de viabilizar a emissão de nota de empenho; 
9.3.3. desclassifique, nas licitações, as propostas com preços manifestamente 
inexeqüíveis, de acordo com o disposto no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993; 
9.3.4. apresente em seus editais de licitação, como critério para julgamento, 
disposições claras e parâmetros objetivos, que impeçam mais de uma 
interpretação, em respeito ao art. 40, inciso VII, da Lei 8.666/1993; 
9.3.5. dê ampla publicidade a qualquer modificação feita em editais de pregão 
que altere a formulação das propostas, consoante disposição do art. 20 do 
Decreto 5.450/2005; 
9.3.6. elabore e disponibilize orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários dos serviços a serem licitados, com 
base nos preços de mercado, conforme determina o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei 
8.666/1993; 
9.3.7. mantenha os processos administrativos licitatórios com a documentação 
em ordem e sem rasuras que comprometam sua fidedignidade; 
9.3.8. obedeça à correta classificação orçamentária das despesas realizadas; 
9.4. apensar o presente processo às contas do Incra/MA referentes ao exercício 
de 2006, para que as irregularidades não elididas nestes autos sejam avaliadas 
em conjunto com os demais atos de gestão dos responsáveis; 
9.5. cientificar o Incra/MA e o Instituto Pobres Servos da Divina Providência 
acerca desta deliberação. 
(TC 012.787/2006-2, Ata n° 9/2008 – 2ª Câmara, Data da Sessão: 1º/4/2008 – 
Extraordinária, RELATOR Aroldo Cedraz).  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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O STJ, quando do julgamento do Recurso Especial nº 1840113, proferiu 

entendimento totalmente congruente ao da peticionante, determinando que os editais 

NÃO PODERÃO prever percentual mínimo referente à taxa de administração. Observe:   

 
“4. A fixação de percentual mínimo de taxa de administração em edital de 

licitação/pregão fere expressamente a norma contida no inciso X do art. 40 da 

Lei nº 8.666/1993, que veda "a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 

ou faixas de variação em relação a preços de referência. 

(...) 

10. Tese jurídica firmada: "Os editais de licitação ou pregão não podem 

conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à taxa de 

administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei nº 

8.666/1993." (RECURSO ESPECIAL Nº 1840113 - CE (2019/0287783-0) 

 

O entendimento do STJ é extremamente claro e evidencia que o 

instrumento convocatório em discussão extrapola os limites regulatórios que lhe 

competem. Determinar que não serão aceitas taxas negativas desrespeita os preceitos 

básicos do certame, e é disposição diametralmente oposta à jurisprudência e à lei 

aplicáveis ao caso.  

 

O edital tem o condão de tornar público quais serão os termos da 

licitação que se pretende realizar, especificando os detalhes, condições e demais 

orientações atinentes ao caso. Ocorre que é imprescindível que as determinações nele 

constantes estejam de acordo com a lei que rege o tema, o que não se observa na presente 

situação.  

 

Portanto, as exposições acima trazidas são suficientes para comprovar 

que o edital está em patente ilegalidade, devendo ser reformado para constar a 

possibilidade de se ofertar taxa negativa, o que, além de cumprir com a lei e com o 

entendimento jurisprudencial, também será vantajoso ao erário. 

 

Outro ponto a se considerar é que a manutenção da vedação de taxa 

negativa frustrará a competitividade do certame, vez que certamente todas as empresas 

ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá a fase de lances, devendo a empresa 

vencedora ser conhecida no sorteio, conforme determina a lei. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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É importante ressaltar que a Administração somente deve utilizar o 

modo “sorteio” quando não restar outra opção, devendo promover meios que busquem 

garantir a competitividade do certame. Sendo assim, a falta da possibilidade de indicar 

lances negativos, além de prejudicar diretamente a competitividade, ainda incorre em 

prejuízo financeiro à própria Administração, uma vez que o princípio da busca pela 

proposta mais vantajosa, expresso no artigo 3° da Lei nº 8.666/1993, ficará prejudicado. 

 

É mister altear que existem serviços no mercado em que a remuneração 

do prestador é feita por meio de taxa de administração, cobrada sobre o valor do serviço 

intermediado (taxa de administração). 

 

Este é o modo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra uma 

taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas. Os exemplos citados 

são considerados serviços comuns, logo são licitados na modalidade pregão, que permite 

a redução dos preços na fase de lances, do mesmo modo da modalidade Tomada de 

Preços, na qual a proposta pode ser negativa. 

 

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração 

propostas podem ter valor nulo ou até mesmo negativo. Considerando que o artigo 44, 

§3º, da Lei nº 8.666/93 não admite propostas com preço irrisório ou de valor zero, poderia 

o pregoeiro aceitar uma oferta de taxa de administração nula ou negativa? 

 

SIM! No tocante à taxa de administração é afirmativo que pode ser 

aceita taxa zero ou negativa, tendo em vista a forma como esse serviço é executado.  

 

Isso porque a renda dos particulares prestadores de tal serviço decorre 

de três principais fontes: da contratante, de aplicações financeiras e dos estabelecimentos 

credenciados. Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, expresso 

na decisão 38/1996 - plenário.  

 

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinadas ao 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis de frota, a admissão de ofertas de 

taxas negativas ou de valor zero, por parte da Administração Pública, não implica em 

violação ao disposto no artigo 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93, por não estar caracterizado, a 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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priori, que essas propostas sejam inexequíveis, devendo ser averiguada a compatibilidade 

da taxa oferecida em cada caso concreto, a partir de critérios objetivos previamente fixados 

no edital. 

 

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio: 

 

7. Isso porque, conforme foi apurado na inspeção em apreço, a remuneração das 
empresas desse ramo não se restringe à taxa de administração cobrada ou aos 
rendimentos eventualmente obtidos no mercado financeiro. Fica assente neste 
trabalho que a remuneração dessas empresas advém também das taxas de 
serviços cobradas dos estabelecimentos conveniados (as quais variam de 1 a 8%), 
das sobras de caixa que são aplicadas no mercado financeiro e das diferenças em 
número de dias existentes entre as operações que realiza como emissão de 
tíquetes, utilização desse pelo usuário, pagamento dos tíquetes pelo cliente, 
reembolso à rede de credenciados (varia de 7 a 16 dias). 

 
E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas Federal: 

 
“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, encaminhada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e formulada pela empresa 
Trivale Administração Ltda., sobre possíveis irregularidades no pregão 
presencial 53/2011 – CSL, conduzido pela Universidade Estadual do Maranhão 
– Uema para contratação de empresa para implantação e operacionalização de 
sistema de gerenciamento da frota de veículos, com utilização de tecnologia de 
cartão micro processado com chip, via web, para fornecimento de combustíveis, 
lubrificantes e produtos afins e, ainda, lavagem de veículos em rede própria ou 
credenciada, com valor estimado de R$ 140.213,08 até 31/12/2011. 
9.2. dar ciência à Universidade Estadual do Maranhão de que, no pregão 
presencial 53/2011 – CSL, verificou-se não aceitação de proposta de taxa de 
administração com percentual igual ou inferior a zero, assinalada na letra d.2 
do subitem 5.1 do edital, não obstante este Tribunal tenha jurisprudência no 
sentido de que em processos licitatórios custeados com recursos federais para 
operacionalização de vale-refeição, vale-alimentação, vale-combustível e cartão 
combustível, deve ser avaliado, no caso concreto, se a admissão de ofertas de 
taxas de administração negativas ou de valor zero é exequível, a partir de 
critérios previamente fixados no edital, conforme decisão 38/1996-Plenário; ( 
AC-1556-11/14-2   Número do Acórdão: 1556 Processo: 033.083/2013-4) 
 
 

Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicações no 

mercado financeiro do montante recebido da contratante para emissão dos vales. Tal 

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe do 

contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado financeiro. Isso é possível 

porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a data em que 

o valor é repassado para os estabelecimentos credenciados. Nesse interstício, as aplicações 

do valor recebido geram renda para a empresa.  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar pelo 

credenciamento, uma mensalidade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale 

recebido. 

 

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebimento de 

tais atrai consumidores. Por esta razão, os estabelecimentos optam por pagar pelo 

credenciamento.  

 

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame seja 

ZERO OU NEGATIVA, a empresa tem como executar o contrato e o seu preço não pode 

ser considerado inexequível. Neste exato sentido foi o entendimento do TCU quando do 

julgamento do acórdão nº 2004/2018, in verbis: 

 

A oferta de taxa de administração negativa ou de valor zero, em pregão para 
prestação de serviços de fornecimento de vale-alimentação, não implica 
inexequibilidade da respectiva proposta, a qual só pode ser aferida a partir da 
avaliação dos requisitos objetivos especificados no edital da licitação. (Acórdão 
1034/2012-Plenário | Relator: RAIMUNDO CARREIRO)  

18. Ou seja, este Tribunal possui firme jurisprudência no sentido de que o 
oferecimento de proposta com taxa de administração zero e/ou negativa por si 
só não implica necessariamente na inexequibilidade da mesma, devendo ser 
objeto de apuração em cada caso concreto segundo critérios objetivos definidos 
em edital. Dessa forma, inicialmente, o fumus boni iuris estaria presente. 

 

Uma forma de se estabelecer um critério de exequibilidade da proposta 

é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria 

Administração em outros órgãos e entidades.  

 

Tendo em vista o exposto, são admissíveis taxas de administração igual 

ou menor a zero nas licitações, especificamente para este tipo de objeto, desde que o valor 

seja exequível, conforme entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na 

decisão nº 38/1996 - plenário. 

 

E novamente, traz-se a lume o julgado do Proc. TCM nº 08060/14 do 

TCM da Bahia que acompanha o TCU. Observe: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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“Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital (item 
“do julgamento das propostas - cláusula 7.1.3.1 - d), da Taxa Administrativa 
Negativa. O fato de o §3º do art. 44 da Lei nº 8.666 proibir preços irrisórios ou 
incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir de amparo à vedação 
editalícia, posto que tal apuração há de ser feita em função do caso concreto, para 
verificação da obtenção, pelo particular, de recursos por outras vias. 
(...) 
Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou 
negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois podem 
corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de face dos 
vales, “devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso concreto, a partir 
de critérios objetivos previamente definidos no edital” (cf. consta do Acórdão nº 
38/1996 – Pleno do TCU).” 
 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através do Acórdão 

1.350/2019, já determinou, aos seus jurisdicionados, que NÃO seja vedada a oferta de taxa 

negativa para objetos como o licitado, ou seja, se o edital vedar a oferta de taxa negativa 

está em desacordo com a recomendação do TCE/PE, in verbis: 

 

PROCESSO TCE-PE Nº 1925073-3 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 01/10/2019 
MEDIDA CAUTELAR 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
INTERESSADOS: ELISÂNGELA LUCENA DE LIRA ISIDRO, 
GIVANILDO DOS SANTOS E LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI 
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1350/19 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1925073-3, 
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente 
Acórdão, 
[…] 
Em REFERENDAR a Decisão Interlocutória que deferiu Medida Cautelar 
para determinar que a Prefeitura Municipal de Brejinho anule o Pregão 
Presencial nº 24/2019, bem como publique um novo edital de licitação, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com as adequações reclamadas pela 
auditoria, quais sejam: 
1. Abster-se de lançar editais de licitação de gerenciamento eletrônico da 
aquisição de combustíveis ou manutenção de frotas de veículos sem que seja 
exigida a comprovação da boa situação financeira das licitantes (item 2.1.1); 
2. Abster-se de lançar editais de licitação de gerenciamento eletrônico da 
aquisição de combustíveis ou manutenção de frotas de veículos sem o 
detalhamento das exigências mínimas de capacitação técnico-operacional dos 
proponentes (item 2.1.2); 
3. Abster-se de vedar a oferta de taxas de gerenciamento negativas em 
licitações de gerenciamento de aquisição de combustíveis, manutenção de 
frotas e congêneres (item 2.1.3); 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Além de ser um absurdo neste tipo de contratação, a vedação da taxa 

negativa é um crime contra o erário, tendo em vista que intencionalmente não se busca 

selecionar a proposta mais vantajosa e promover a competitividade no certame. 

 

Repita-se, a manutenção da vedação de taxa negativa ou taxa zero 

frustrará a competitividade do certame, vez que obrigatoriamente todas as empresas 

ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá a fase de lances, devendo a empresa 

vencedora ser conhecida no sorteio, conforme determina o § 2ºdo artigo 45 da Lei nº 

8.666/93: 

 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 
(…) 
§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 

Ou seja, se não se pode efetuar lances iguais ou inferiores a zero, as 

licitantes já entrarão com propostas com taxa 0,01%, não havendo competitividade, nem 

seleção da proposta mais vantajosa, recaindo sobre a hipótese do desempate por sorteio. 

 

Logo, a inadmissibilidade de se ofertar taxas zero ou negativas fere o 

caráter competitivo do certame e o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, 

esculpidos no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo 
e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
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E ainda, convém sobrelevar que inúmeros órgãos públicos permitem 

de forma clara em seus editais a indicação de taxas zero e negativa, a exemplo da Polícia 

Militar do DF, TCU, STF, entre outros. 

 

Portanto, os órgãos públicos determinam a oferta de taxas negativas 

(descontos), sempre em busca da seleção da proposta mais vantajosa, como preceitua o 

artigo 3° da Lei nº 8.666/1993. 

 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência se firmam no sentido da 

fundamental importância da seleção da melhor proposta à Administração, afinal, essa 

é a pedra fundamental do processo licitatório. É exatamente neste sentido que a 

possibilidade de ofertar taxa negativa é evidenciada como a melhor oportunidade à 

Administração Pública.  

 

Nas lições do Insigne Jurista José Afonso da Silva, “O princípio da 

licitação pública significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao procedimento de 

seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui um 

princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa e do tratamento 

isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público”. (Grifos nossos) 

 

Neste sentido, não restam dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo 

da seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal para tanto. E 

mais do que isso, trata-se de uma premissa básica da licitação que deve ser protegida, de 

forma diferente, estaria a Administração causando prejuízo a si mesma e, 

consequentemente, aos cofres públicos. 

 

Desta forma, a proposta mais vantajosa certamente não será aquela 

escolhida via simples “sorteio”, para onde caminha o processo licitatório em questão. 

 

Não aceitar taxa zero ou negativa fere o princípio do julgamento objetivo 

e o da seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, e 

vai na contramão da doutrina e jurisprudência sobre o tema. Cumpre ressaltar que a 

fixação do desconto máximo também se revela como ilegal, conforme se observa do 

artigo 40, inciso X, da Lei nº 8.666/93. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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V - DA DISPENSA ILEGAL DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

PARA MICROEMPRESA 

 

Adiante, impende já registrar que o artigo 32 da Lei nº 8.666/93 

determinou que os documentos de habilitação, previstos nos artigos 28 a 31 da mesma 

Lei, somente podem ser dispensados, no todo ou em parte, nos casos especiais, o que 

não é o caso desta licitação, e não os dispensou para as empresas “A”, “B” ou “C”, 

independentemente do porte empresarial. 

 

De acordo com os temos do edital, a exigência de habilitação, quanto a 

qualificação econômico-financeira, está de acordo com a legislação, seja a Constituição 

Federal, que determinou a realização de licitação para compras e serviços, com cláusulas 

de qualificação técnica e econômico-financeira, seja a Lei Geral de Licitação nº 8.666/93. 

 

No entanto, o edital trouxe uma diferenciação entre empresas que viola 

o princípio da isonomia, tendo em vista que somente a lei pode conceder tratamento 

diferenciado entre empresas. 

 

A ilegalidade está prevista no item 9.11 do edital: 

 

“9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.” 

 

Para comprovar a ilegalidade, necessário transcrever o texto 

constitucional que prevê o tratamento diferenciado às microempresas: 

 

Constituição Federal 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim 

definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las 

pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 

de lei. 

 

Observa-se que a Constituição Federal, neste artigo, determina que seja 

dispensada tratamento jurídico diferenciado para incentivá-las pela simplificação de: (i) 

obrigações administrativas; (ii) obrigações tributárias; (iii) obrigações previdenciárias; e, 

(iv) obrigação creditícia, através de lei. 

 

A única Lei que concedeu tratamento diferenciado para empresas 

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte é a Lei Complementar 

nº 123/06 (alterada pela LC 147/14), a qual, inclusive, beneficiou estas empresas quanto a 

participação em processos licitatórios, conforme fundamentado no próprio item editalício. 

O artigo 5º-A da Lei federal nº 8.666/93, incluído pela LC 147/14, expressa o que segue: 

 

Art. 5º-A.  As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na 

forma da lei.  

 

Entretanto, o artigo acima transcrito pode ser mal interpretado, pois os 

tratamentos diferenciado e favorecido são regulados pelos demais artigos presentes na 

própria Lei nº 8.666/93. O artigo 5º-A (citado) não é um baú de subjetividade, pelo qual o 

órgão/ente Contratante pode privilegiar as empresas ME/EPP como bem entender. 

 

O Decreto Federal nº 8.538/15, que regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as ME/EPP, não concedeu o privilégio a 

elas de participar do certame com menos documentos que as demais empresas, exceto 

na seguinte hipótese: 

 

Decreto Federal n.º 8.538/15 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para 

pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício social. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Ora, o objeto licitado não é bem de pronta entrega, tampouco locação de 

materiais, mas “contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de 

Administração/Gerenciamento do controle de combustíveis por meio de cartão magnético através 

de estabelecimentos credenciados”. 

 

Assim, é evidente que o objeto do certame não se trata de “bens de 

pronta entrega” e de “locação de materiais”. Logo, não é possível que as microempresas 

sejam dispensadas da apresentação de prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

e da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

 

A Administração Pública somente pode fazer ou deixar de fazer o que a 

lei determina ou permite, e não lhe cabe exigir ou dispensar documentos sem autorização 

legal, como no presente caso. 

 

De acordo com o princípio da isonomia, a exigência de um documento 

deve se estender a todas as licitantes, exceto aqueles que a LEI assim determine. Conforme 

se constata, uma exceção de apresentação de balanço patrimonial e de prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes não pode ocorrer neste certame, por imposição das normas 

de regência. 

 

Ora, não sendo aquisição de produto para pronta entrega ou locação de 

materiais, a exigência de tais documentos para empresas ME/EPP se torna obrigatória. 

 

Portanto, a exigência de se comprovar, obrigatoriamente, a qualificação 

econômico-financeira para os demais objetos não enquadrados no artigo 3º do Decreto 

Federal nº 8.538/15 encontra azo na legislação e não pode deixar de ser observada pela 

Administração, pois tem o objetivo de fazer com que não seja contratada uma empresa 

aventureira, que não detêm condições mínimas para executar a contratação. 

 

Ocorre que o edital atacado não exige que as licitantes enquadradas 

como microempresas comprovem sua qualificação econômico-financeira por meio de 

balanço patrimonial e prova de inscrição nos cadastros de contribuintes, situação essa que 

viola expressamente o texto legal.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Uma simples certidão atestando que inexiste processo judicial de 

falência não tem o condão de, sozinha, comprovar a capacidade econômica de uma 

empresa. Aliás, pelo contrário, quando existe esse registro, significa que, em tese, a 

empresa já foi à bancarrota, de modo que a “Inês é morta”. 

 

Ressalta-se que a Administração Pública se encontra vinculada não só 

ao edital, mas também aos princípios norteadores da licitação, entre eles o princípio da 

legalidade, disposto tanto no artigo 37 da Constituição Federal, como em praticamente 

toda norma referente à Administração Pública na legislação brasileira. 

 

Assim, a expedição de edital de licitação do qual carecem requisitos 

mínimos previstos na Lei Federal nº 8.666/93 é um ato administrativo manifestamente 

ilegal, devendo ser anulado e revisto. 

 

Sobre o tema, recentemente, foi proferida decisão pelo TCU em sede 

de representação interposta pela empresa PRIME, a qual determinou a apresentação de 

Balanço Patrimonial para o Microempreendedor Individual que queira participar de 

Licitações Públicas.  

ACORDÃO N° 306/2022-TCU-Plenário 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a 

seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237. Inciso VII e parágrafo único, do 

Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, 61, da Lei 8.666/1993, e de 

conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 7), em conhecer da 

representação para, no mérito, considerá-la procedente, indeferir o pedido 

de medida cautelar ante a inexistência dos pressupostos necessários à sua 

concessão, sem prejuízo das providencias descritas no subitem 1.6 desta 

deliberação. Processo TC-001.399/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 

Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (442216/OAB-SP), 

representando Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

art. 9, inciso II, da Resolução TCU 315/2020 sobre as seguintes 

impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 30/2021, de forma a 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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evitar a sua materialização, tendo em vista o estágio inicial dos atos referentes 

ao certame: 

1.6.1.1. para participação em licitação pública, regida pela Lei 

8666/1993, o Microempreendedor Individual (MEI), mesmo que esteja 

dispensado da elaboração do balanço patrimonial, deverá apresentar, 

quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação 

financeira, o referido balanço e as demonstrações contábeis do último 

exercício social, conforme previsto no art. 31, inciso I, da Lei de 

Licitações e consoante entendimento esposado no Acórdão 133/2022 

TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, 1.6.1.2.a 

previsão de exigência de rede de postos de serviço credenciados em todo o 

território nacional para abastecimento de veiculos da entidade, sem justificativa 

técnica que comprove a sua efetiva necessidade, restringe o caráter competitivo 

do certame e afronta a jurisprudência do TCU, consoante Acórdão 

232/2021TCU-Plenário, relator Ministro Raimundo Carreiro; Data: 

16/2/2022- Telepresencial Relator: Ministro AUGUSTO NARDES. (Grifo 

Nossso) 

No mesmo sentido, o TCU proferiu outro acórdão: 

 

ACÓRDÃO Nº 466/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª 

Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos 

do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, 

ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, 

para, no mérito, considerá-la procedente 

1. Processo TC-043.320/2021-0 (REPRESENTAÇÃO) 1.1. Representante: 

Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli (CNPJ: 25.165.749/0001-

10). 1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 1.3. 

Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 1.4. Representante do 

Ministério Público: não atuou. 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle 

Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 1.6. Representação legal: João Luis de 

Castro (248871/OAB-SP), representando Neo Consultoria e Administracao de 

Beneficios Eireli. 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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1.7. Determinações: 

1.7.1 dar ciência à Universidade Federal de Juiz de Fora, com fundamento no 

art. 9º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, sobre as seguintes 

impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 39/2021, 

para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de 

outras ocorrências semelhantes: 

1.7.1.1. a exigência contida no item 9.13 do Edital do PE 39/2021, que 

dispensa o microempreendedor individual (MEI) da apresentação de 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, 

contraria o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o art. 

31, incisos I e II, da Lei 8.666/1993 e os Acórdãos 8.330/2017-TCU-2ª 

Câmara, Ministro Relator Augusto Nardes, e 5.221/2016-TCU-2ª Câmara, da 

relatoria do Ministro André de Carvalho; (Grifo nosso) 

 

Outro Acórdão proferido pelo TCU: 

 

“Enunciado 
A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a 
capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis 
com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 
Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar 
que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços 
pactuados. 
Acórdão 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de 
medida cautelar, encaminhada ao TCU pela empresa Link Card Administração 
de Benefícios Ltda. contra o edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o “fornecimento 
de cartões combustível pós-pagos” para a frota de veículos daquela unidade. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, 
§ 1º, do Regimento Interno, em: 
9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente; 
9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, autorizando o TRE/ES, 
excepcionalmente, a dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018; 
9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) de 
que a não exigência de comprovação de qualificação técnica e 
econômico-financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 
(Processo 26.659/2017) afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 
32 da Lei 8.666/1993; 
9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão 
Alves de Souza, em 25 de abril de 2018 – Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO” 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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O TCE/MG entende perfeitamente a disposição da Lei, inclusive sobre 

a obrigatoriedade das empresas ME e EPP apresentarem o Balanço Patrimonial nas 

licitações, exceto nos casos de dispensa do documento previsto exatamente no artigo 32 

da Lei nº 8.666/93, conforme se verifica no Informativo de Jurisprudência n. 202, 1º de 

julho a 15 de agosto de 2019 1, que assim registrou: 

 

Em exame ao questionamento formulado, acerca da possibilidade de a 
administração pública dispensar o balanço patrimonial das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, o relator ressaltou que a Administração Pública 
deve exigir das microempresas e empresas de pequeno porte a qualificação 
financeira do licitante, por meio do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social que demonstrem sua saúde financeira, 
quando for necessário para aferir se o promitente contratante possui idoneidade 
financeira para atender satisfatoriamente o objeto a ser contratado. Assim, em 
que pese o regime jurídico fiscal diferenciado de determinadas categorias 
empresariais, a Lei Complementar n. 123/06 permite às microempresas e 
empresas de pequeno porte a apresentação de declaração fiscal 
simplificada, mas não as exime da elaboração do balanço patrimonial, 
exigida no art. 31, I, da Lei n. 8.666/93, caso pretendam participar das 
licitações, ainda que somente para atender a essa finalidade específica, sob pena 
de inabilitação.  
Não obstante, o relator ponderou que essa exigência poderá ser 
dispensada pela Administração nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão, conforme previsto no 
parágrafo 1º do artigo 32 da Lei n. 8.666/93, não competindo, pois, à 
Administração eleger, conforme sua conveniência, em qual certame irá 
exigi-la. 
Embasou sua proposta de redação em matérias já enfrentadas por este Tribunal, 
nos autos das Denúncias n. 898554, n. 986916 e n. 997561, cujo 
posicionamento foi no sentido da inexistência de regra geral que dispense essas 
empresas da elaboração do balanço patrimonial. Destacou, ainda, os 
entendimentos do Conselheiro Mauri Torres, nos autos da Denúncia n. 911600, 
no sentido de que: “as microempresas e empresas de pequeno porte que 
pretendam participar de licitações promovidas pelos órgãos públicos, em que se 
tenha exigido, como requisito de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação de balanço patrimonial, nos moldes previstos pelo art. 31, I, da Lei 
n. 8.666/93, deverão elaborá-lo e apresentá-lo, ainda que somente para atender 
a essa finalidade específica, sob pena de inabilitação”, e da conselheira Adriene 
Andrade, nos autos da Denúncia n. 1040543, nos seguintes termos: “de 
início, ressalto que o §1º do art. 32 da Lei n. 8.666/93 prevê, de forma 
expressa, que a administração pública, nas hipóteses de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão, poderá 
dispensar, no todo ou em parte, os documentos de habilitação de que 
tratam os artigos 28 a 31 daquela lei, estando, portanto, incluídos os 
documentos relativos à qualificação técnica (art. 30) e os relativos à 
qualificação econômico-financeira (art. 31) (...)”.  
Vencidos os conselheiros Gilberto Diniz e Cláudio Couto Terrão, que 
propuseram que a Consulta fosse respondida nos seguintes termos: “o 

 
1 https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111623927#8  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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instrumento convocatório do procedimento licitatório poderá prever dispensa de 
todos os interessados, sejam ou não micro empresas e empresas de pequeno porte, 
apresentarem balanço patrimonial do último exercício social, para fins de 
qualificação economico-financeira, nos casos de convite, concurso, fornecimento 
de bens para pronta entrega e leilão, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei n. 
8.666/93. (Consulta n. 1007443, Rel. Cons. Durval Ângelo, 14.08.2019). 
Vídeos das sessões de julgamento: TVTCE 44m54s/TVTCE 16m57s/TVTCE 
22m37s/TVTCE 1h49m39s 
 

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de gerenciamento 

de frota. Para exemplificar, se eventualmente a Contratante não realizar o pagamento à 

Contratada Gerenciadora, esta deverá cumprir com os prazos de pagamentos acordados 

com a Rede Credenciada, mediante contrato privado, para que não haja recusa de 

prestação de serviços por partes destes. 

 

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tem uma boa 

saúde financeira para suportar o contrato. 

 

Entretanto, algumas empresas, para fazer prova desta condição, fazem 

alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquiá-lo e poder se sagrar vencedora do 

certame. Portanto, além de ser obrigatório, evita-se contratar com empresa inidônea e ter 

problemas na execução do contrato. 

 

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de qualificação 

econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei nº 

8.666/93, bem como da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes, para todas as 

empresas. 

 

VI - DA EXIGÊNCIA DE REDE EXCESSIVA 
 

O edital trouxe exigência demasiadamente excessiva quanto à rede 

credenciada de que a Contratada deverá dispor. Consta no Termo de Referência que a 

Contratada deverá possuir rede credenciada de forma excessiva, observe:  

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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“ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(...) 

4. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

(...) 

4.1.6. assegurar a manutenção do número mínimo de 20 (vinte) postos, aptos a 

efetuar o abastecimento no Estado do Maranhão e no Estado do Piauí, pelo preço 

à vista na bomba, tanto para a gasolina comum, óleo diesel S500 e óleo diesel 

S10, observada a qualidade dos combustíveis e o valor médio da respectiva 

região, conforme tabela divulgada pela Agência Nacional do Petróleo (ANP);” 

 

De plano percebe-se que ao redigir este item não foi levado em 

consideração nenhum estudo técnico, levantamento estatístico e geográfico para exigir 

Rede nas condições do referido item.  

 

Veja, a exigência contida no referido item é excessiva e ilegal, visto que 

a quantidade de 20 postos de combustível se mostra demasiadamente excessiva para 

atender a frota de 70 veículos da Contratante. 

 

Quando um órgão tem necessidade da presença da rede credenciada é 

porque houve estudo, houve casos de necessidade de abastecimento/manutenção 

pretérita, etc. 

 

Ao se exigir uma rede credenciada em determinadas quantidades, é 

porque foi realizado estudo com base em alguns fatores como, local de destino, local de 

origem, local de passagem, capacidade do tanque de combustível (média 400 km), etc. 

 

O edital SEQUER trouxe um estudo sobre a estimativa de gastos, onde, 

por exemplo, poderia ser demonstrada a viabilidade desta exigência considerando a 

autonomia que um veículo percorre com um tanque de combustível (aproximadamente 

400 km). Somente com esta situação já se mostra ilegal exigir rede nas condições do 

referido item.  

 

Enfim, deve haver nos autos estudo que viabilize a exigência excessiva 

de Rede Credenciada na quantidade informada, sob pena de caracterizar restritiva e ilegal. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

od
rig

o 
An

to
ni

o 
U

ria
s 

M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

13
8-

FB
AD

-0
F9

2-
48

18
.



 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
 

Não obstante, o credenciamento do estabelecimento depende de 

iniciativa privada, ou seja, da concordância entre particulares quanto às regras comerciais 

estabelecidas, tida como relação privada. 

 

A manutenção deste item (exigência), que além de excessiva é 

desnecessária, contribuirá apenas e tão somente para reduzir o universo de licitantes que 

poderão participar do certame. 

 

Como dito, para a definição da rede credenciada deve-se realizar estudo 

através de “levantamentos estatísticos, parâmetros e estudos” quanto à quantidade e 

localidades estratégicas para o abastecimento, levando em consideração as atividades 

cotidianas, e não esporádicas. 

 

Logo, fica comprovado que não houve planejamento, estudo, pesquisa 

e demais atividades para elaboração do item editalício que exige um mínimo de 20 postos 

de combustível credenciados, ainda mais ao se considerar que a autonomia veicular 

ultrapassa os 400 km para cada tanque utilizado, no caso de posto de combustível. 

 

Salienta-se que, na atividade de gerenciamento de combustível, a 

Contratada realizará a intermediação entre o posto credenciado e o órgão/ente público, 

garantindo o serviço. Porém, a instalação, abertura ou qualquer nova fonte de 

abastecimento caberá ao investimento da inciativa privativamente alheia à sua vontade. 

 

A exigência estabelecida no presente edital, mostra-se, portanto, 

excessiva, contrariando o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/02, o qual estabelece que “a 

definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição”. 

 

Assim, a Administração Pública, ao formular o edital, deve pautar sua 

conduta nos princípios basilares, mormente o da razoabilidade e proporcionalidade, de 

modo que as exigências aqui combatidas servirão apenas para impedir o caráter 

competitivo do certame.  

 

Não obstante, a definição, tanto do objeto quanto de suas especificações, 

deve ser, obrigatoriamente, sucinta e clara, sendo ilegal qualquer omissão de informações 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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ou informações subjetivas, a rigor dos artigos 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e 3º, inciso II, 

da Lei nº 10.520/02.  

 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União entendeu pela 

irregularidade de exigência de rede credenciada excessiva, sobretudo quando da ausência 

de prévio estudo técnico, conforme se infere do acórdão: 

 

GRUPO I – CLASSE VII – PLENÁRIO TC 022.682/2013-9 

Unidade: Conselho Federal de Contabilidade (CFC) Representante: Planinvesti 

Administração e Serviços Ltda. (art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993). Advogado 

constituído nos autos: não há. SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM 

PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. PREGÃO PRESENCIAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALES 

REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO. EXIGÊNCIA DE QUANTIDADE 

MÍNIMA DE REDE CREDENCIADA. OITIVA PRÉVIA. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE 

ORIENTAÇÃO AO CONSELHO FEDERAL. 

Na licitação para contratação de empresa especializada no fornecimento de vale 

alimentação ou vale refeição, na forma de cartão eletrônico ou tecnologia similar, 

apesar de discricionária a fixação do número mínimo de estabelecimentos 

credenciados, faz-se necessário que os critérios técnicos referentes à fixação do 

quantitativo mínimo estejam em consonância com os princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, além de claramente definidos e fundamentados no 

processo licitatório, devendo tais critérios ser oriundos de levantamentos 

estatísticos, parâmetros e de estudos previamente realizados, 

consoante os precedentes Acórdãos 2.367/2011 e 1.071/2009, ambos do 

Plenário. (Grifo da Recorrente) 

 

No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, como se verifica da decisão abaixo: 

 

EMENTA: Exame Prévio de Edital. 

(..) 

3. Exigência dirigida à adjudicatária, como condição para assinatura do 

contrato, de apresentação de quantidade vultosa de estabelecimentos 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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credenciados em todo o Estado de São Paulo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis – 

Inadmissível – À míngua de quaisquer justificativas técnicas e econômicas, deve 

a Municipalidade redefinir o quantitativo de postos credenciados às suas reais e 

imprescindíveis necessidades, acolhendo, no máximo, a área geográfica 

circunscrita à região metropolitana de São Paulo, que deverá ser submetida à 

revisão de seu número igualmente – 4. Ausência de disciplina editalícia sobre a 

execução e fiscalização do contrato – Confirmado – Correção obrigatória – 5. 

Demais insurgências – Não prosperam – Procedência Parcial – V.U. (TC 

001085/989/14-3 - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Exame Prévio 

de Edital- Rel. Cons. Dimas Eduardo Ramalho, Publicado no D.O.E de 

10/05/2014) (Grifo da Recorrente) 

 

O TCE/MG também já se pronunciou sobre o tema: 

 

DENÚNCIA N. 958374 

 

 EMENTA  

DENÚNCIA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. DESCRIÇÃO 

IMPRECISA DO OBJETO LICITADO. OBJETO NÃO PARCELADO. 

INDICAÇÃO PELA PREFEITURA DE OFICINAS A SEREM 

CREDENCIADAS PELA EMPRESA GERENCIADORA. CLÁUSULA 

RESTRITIVA DA COMPETITIVIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

ECONOMICIDADE DA “QUARTEIRIZAÇÃO”. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. 

(…) 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

(…) 

2.4. Exigência restritiva de ampla rede credenciada  

A denúncia de fls. 01/39 relata que o edital do Pregão Presencial n. 

028/2015 exigiu 52 (cinquenta e duas) oficinas, distribuídas em 05 (cinco) 

municípios, Belo Horizonte, Sete Lagoas, Curvelo, Corinto e Montes 

Claros, sem que houvesse necessidade de oficina credenciada no próprio 

município licitante, o que prejudicou a competitividade.  

O Ministério Público ratificou o apontamento realizado na denúncia, 

entendendo que não há justificativa para exigir 52 (cinquenta e duas) oficinas 

se a frota de veículos e máquinas da Prefeitura totaliza-se em 44 (quarenta e 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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quatro) veículos, bem como não há comprovação de vantagem em dispor de rede 

credenciada tão somente fora do município, sendo que a oficina mais próxima 

encontrar-se-ia a 72 (setenta e dois) quilômetros de distância do Município de 

Augusto de Lima (fls. 371/374v).  

A Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, não admite a previsão, nos 

processos licitatórios, de cláusulas restritivas à participação dos 

interessados, conforme se verifica:  

Art. 37 (...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifo da Recorrente).  

No mesmo sentido, a Lei de Licitações e Contratos veda a inclusão, nos atos 

convocatórios, de exigências que possam, de alguma forma, admitir, prever ou 

tolerar condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo da licitação. Isso porque, notoriamente, a Administração deve 

sempre buscar o maior número de competidores interessados no objeto licitado, 

com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa.  

Por essa razão, no que diz respeito à participação dos licitantes, a Administração 

Pública deve estar sempre adstrita àquelas condições indispensáveis ao 

cumprimento do contrato, sob pena de violação do princípio da competitividade.  

Nesse sentido, vejam-se os seguintes excertos de deliberações provenientes do 

TCU:  

Evite a inclusão de itens que restringem injustificadamente o caráter 

competitivo do certame e contrariam, dessa forma, o art. 3º, § 1º, inciso 

I, da Lei n. 8.666/1993. (Acórdão 2477/2009 Plenário).  

 

É vedado aos agentes públicos incluir nos atos de convocação condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções impertinentes em relação aos interessados. (Acórdão 

2579/2009 Plenário). 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o 

cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter 

competitivo do certame. (Acórdão 110/2007 Plenário).  

Em relação às exigências editalícias em procedimentos licitatórios para 

“quarteirização”, inferem-se do artigo, já mencionado, publicado na Revista do 

TCU, n. 116 de setembro de 2009, as seguintes orientações, in verbis:  

À Administração Pública, após concluir pela vantagem de licitar a contratação 

de empresa especializada no gerenciamento da manutenção preventiva e 

corretiva de veículos, cumpre buscar alternativas que compatibilizem a 

escolha com o princípio constitucional da ampla competitividade entre 

os interessados. Para isso é necessário que avalie a conveniência de exigir-se, 

no instrumento convocatório, que a empresa gerenciadora contratada se 

relacione com rede de oficinas, cuja largueza definirá, em todo o território 

nacional, determinada região ou determinados estados. As localidades habituais 

de deslocamento da frota é que guiarão a decisão. Se os deslocamentos são 

restritos a um único estado da federação, por exemplo, basta a exigência de que 

a empresa gerenciadora conte com uma rede de oficinas credenciadas localizadas 

apenas no território do estado do órgão que promove a licitação. A ampliação 

da rede credenciada para uma região ou para todo o território nacional, 

sem que isso seja necessário, constitui-se em fator que pode restringir o 

acesso de empresas do ramo de gerenciamento na licitação e reduzir o 

universo competitivo sem motivo.2 (Grifo nosso)  

No caso dos autos, conforme narrado, o Município de Augusto de Lima exigiu 

que a empresa a ser contratada contasse com 52 (cinquenta e duas) oficinas 

credenciadas em cinco municípios distintos, sem apresentar, contudo, 

motivação legal para tanto, o que restringiu o caráter competitivo da licitação. 

37ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara – 29/11/2016. 

 

Por fim, o TCE/MS também entende pela restrição do caráter 

competitivo a exigência de ampla rede, observe: 

 

DELIBERAÇÃO AC01 - 1455/2018 

EMENTA: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – PREGÃO 

PRESENCIAL – SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE 

SISTEMA INFORMATIZADO – AUSÊNCIA DE CLAREZA DO 

OBJETO LICITADO – REDE CREDENCIADA EM TODO 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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TERRITÓRIO NACIONAL – EXIGÊNCIA INDEVIDA – VIOLAÇÃO 

AO CARÁTER COMPETITIVO – IRREGULARIDADE – MULTA.  

O procedimento licitatório é irregular, pois é vedado aos agentes públicos incluir 

nos atos da convocação condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções impertinentes em 

relação aos interessados, o que constitui infração e acarreta multa ao 

responsável.  

(…) 

IRREGULARIDADE POR VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO  

Quanto à exigência de rede credenciada em todo o Território Nacional, 

observo que novamente o referido edital, neste item fere o caráter competitivo 

da licitação, ao se ter em mente que só se justificaria tamanha abrangência se 

usualmente as frotas do Ente Público Municipal circulasse por tais regiões 

longínquas, o que não seria o caso.  

“As localidades habituais de deslocamento da frota é que guiarão a decisão. Se 

os deslocamentos são restritos a um único estado da federação, por exemplo, 

basta a exigência de que a empresa gerenciadora conte com uma rede de oficinas 

credenciadas localizadas apenas no território do estado do órgão que promove a 

licitação. A ampliação da rede credenciada para uma região ou para todo 

o território nacional, sem que isso seja necessário, constitui-se em fator 

que pode restringir o acesso de empresas do ramo de gerenciamento na 

licitação e reduzir o universo competitivo sem motivo”3. (Grifo da 

Recorrente). 

(…) 

DISPOSITIVO  

Em face do exposto, acompanho o entendimento do Parquet de Contas e profiro 

meu VOTO nos seguintes termos:  

I – DECLARAR A IRREGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO do Pregão Presencial n. 38/2014, com respaldo no art. 59, III, 

da Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012;  

a) Por falta de clareza quanto ao objeto licitado, ferindo o Princípio da 

Competitividade;  

b) A exigência indevida de rede credenciada em todo o Território Nacional, 

infringindo o artigo 3º §1º, I da Lei de Licitação  

(…) 

ACÓRDÃO  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 16ª Sessão Ordinária da 

Primeira Câmara, de 7 de agosto de 2018, ACORDAM os Senhores 

Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em declarar a 

irregularidade do procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 38/2014 

e aplicar multa ao Sr. MURILO ZAUITH, no valor equivalente a 15 (quinze) 

UFERMS pela irregularidade descrita no item I alínea “a” mais 15 (quinze) 

UFERMS pela irregularidade descrita no item I alínea “b” do dispositivo do 

voto.  Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt – Relator. Campo Grande, 7 de 

agosto de 2018. 

 

Cumpre ressaltar que o TCE/MS entende que definir uma extensa área 

geográfica restringe a participação de potenciais licitantes. 

 

Portanto, ao exigir que a empresa contratada possua estabelecimentos 

credenciados da forma como consta é uma exigência excessiva e desnecessária, pois não 

houve um estudo que comprovasse a motivação para a exigência de um quantitativo 

mínimo de 20 postos de combustível, ainda mais considerando que a autonomia veicular 

média é de 400 km com um tanque de combustível, fato que pode e deve ser levado em 

consideração no momento dos levantamentos estatísticos para definição da rede de 

postos. 

 

Deste modo, sua manutenção colocará em risco o caráter competitivo do 

certame, pois tão somente contribuirá para reduzir significativamente o número de 

empresas que participarão do certame e, consequentemente, obstará a participação de 

inúmeras empresas que poderiam participar e ofertar taxas de administração mais 

vantajosas, colocando assim em risco o princípio da busca pela proposta mais vantajosa. 

 

Sendo assim, busca-se, em respeito aos princípios norteadores da 

Administração Pública, a retirada dessa exigência de um mínimo de 20 postos de 

combustível, definindo a área e quantidade razoáveis para credenciamento dos postos, 

considerando a autonomia veicular e as quantidades exigidas. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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VII - DO PEDIDO 
 

Por todo o exposto, requer se digne o (a) i. pregoeiro (a) a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim de proceder as seguintes 

alterações: 

 

i. Excluir a proibição de se ofertar lances com taxas zero ou 

negativas (desconto) no certame, por contrariar a vasta 

jurisprudência do TCU, TCM/BA e demais Tribunais de Contas 

Estaduais; 

 

ii. Excluir o item 9.11 do edital, de modo a incluir a obrigação de 

apresentação do Balanço Patrimonial e da Prova de Inscrição 

nos cadastros de contribuintes pelas microempresas, tendo em 

vista que a LC 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/15, 

não permitiu a dispensa para o objeto licitado, conforme 

jurisprudências do TCU; 

 
iii. Excluir do edital exigência da Rede Excessiva de “número 

mínimo de 20 (vinte) postos”; 

 
iv. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 

 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para 

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis 

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.
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Termos em que pede deferimento 

Santana de Parnaíba/SP, 29 de junho de 2022. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Rodrigo Antonio Urias Martins – OAB/SP 474.016 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Antonio Urias Martins. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9138-FBAD-0F92-4818.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

od
rig

o 
An

to
ni

o 
U

ria
s 

M
ar

tin
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

13
8-

FB
AD

-0
F9

2-
48

18
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9138-FBAD-0F92-4818 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 9138-FBAD-0F92-4818

Hash do Documento 

8A5D736E30F9783EE732154889E4DC71ABBC024E5696D0D5DEF0A47F008E74F1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/06/2022 é(são) :

Rodrigo Antonio Urias Martins (Signatário) - 440.179.658-65  em 

29/06/2022 16:45 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital





Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-1
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53879-SIEU;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-2
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53880-XZAK;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-3
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53881-EOEW;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-4
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53882-EHXG;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-5
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53883-TXPW;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-6
Data: 19/04/2021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53884-PHE3;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-7
Data: 19/04/2021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53885-QMWM;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-8
Data: 19/04/2021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53886-Q7NZ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-9
Data: 19/04/2021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53887-E2LQ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-10
Data: 19/04/2021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53888-582E;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

http://www.tcpdf.org


 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163022207216872611448

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163022207216872611448-1
Data: 22/07/2021 15:05:32
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALV11313-84UK;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 q

ui
nt

a-
fe

ira
, 2

2 
de

 ju
lh

o 
de

 2
02

1 
15

:1
2:

15
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
6.

87
0-

0 
- 

1º
 O

F
ÍC

IO
 D

E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

http://www.tcpdf.org


 

 

  

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904213929820103

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 163021904213929820103-1
Data: 19/04/2021 09:06:35
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53890-56M4;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

eg
un

da
-f

ei
ra

, 1
9 

de
 a

br
il 

de
 2

02
1 

09
:1

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

D
E

 R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

http://www.tcpdf.org




 

 

 

 

 





















������������	
�����

������������������������� ��!���"#$ "������%&�'�%��(�)(	*��������	����(	���

�
�(�	�����+��,��,+�������,+���%&�'�%�+�'���+-�.��,.�/+,��.�0123�4.567689:;�

,.�/+,��.�<4=���.56698:7>8;?@A;?�/�-�.%�+���B+�C,��,�.��DE��<����%�<�.�B��

.5::F����9GF1�BH�&,���I-B+���+,��A��.��.�%�4�+.�J��3�4A<I4K9;8?6:A97@���

B�%�+��L��-�C�+�-����+'�%��B����-B+����M(	
�����������(	�����

��������(	����
M(���(	������)���B�����N�+J%,/�%�%,+�,��B+,&�%��,.�/+,��.�

<O4P3Q=9?8G698;G>3999:AG9�/�-��%�.�E��<����%�<�.�B��.5::F����9GF

1�BH�&,���I-B+���+,��A��.��.�%�4�+.�J��3�4F<I4K9;8?6:A97@8

��.��.�%�4�+.�J���:@%�-�,�%�R9RR8

�(�ST��U	*��	(�)��
����	(��V�M���$� !�� �

����W�M�XY�ZZ[\[]̂�

_̀abcde_fgfhijkilifhimnonpfmqfrrpfsqfimlitpfuijifvwfxyxfhzm{tnf|on}nf~~pf�i}ttnflzf|jo�i�}jjzf�fuim{imiflnff�itmi��i�fu�f�fh��fv��vs�r�vf
_�d�da��_f��if|k�pf��fxyxf|jo�i�}jjzf��otz�it}ijfxyxfhi�o}mi��u�fxyxfh��gfrw�v���ww�ff��t}l}�n�ot}�z�zmz��}n���n���tf

Este documento foi assinado digitalmente por RAYZA FIGUEIREDO MONTEIRO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B28D-DEEE-CCE5-0F62.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

AY
ZA

 F
IG

U
EI

R
ED

O
 M

O
N

TE
IR

O
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//o
ab

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
28

D
-D

EE
E-

C
C

E5
-0

F6
2.

RAYZA 
FIGUEIREDO 
MONTEIRO

Assinado de forma 
digital por RAYZA 
FIGUEIREDO MONTEIRO 
Dados: 2022.05.18 
11:12:59 -03'00'



C E R T I D Ã O

A Diretora Secretária-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

C E R T I F I C A,

atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bel. RODRIGO ANTONIO URIAS

MARTINS, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número 474016,

desde 07 de abril de 2022, sendo portador da carteira de identidade profissional expedida

sob o número 475216. CERTIFICA, finalmente, que referido advogado está em dia com

o pagamento das parcelas da anuidade de 2022, não tendo, até a presente data, sofrido

penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é válida por 90 (noventa) dias. NADA MAIS.

SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, EM SÃO PAULO, AOS

DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

" h t t p : / / w w w . o a b s p . o r g . b r / c e r t i d o e s " ,  a t r a v é s  d o  c ó d i g o  d e  s e g u r a n ç a :

00AA5F0F2C7161A432D76279782B9907.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B28D-DEEE-CCE5-0F62 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: B28D-DEEE-CCE5-0F62

Hash do Documento 

3DCA509B20C5C2F786DCDBC9AFCE3B38ECA8627343574563C87D5098EBDB0E8D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/06/2022 é(são) :

rayza figueiredo monteiro - 144.232.187-39  em 14/06/2022 10:27 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


